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ATA DA 324ª REUNIÃO DO COLEGIADO DE EXTENSÃO (COEX) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (UNIFAL-MG).
No primeiro dia do mês de setembro do ano de 2022, às 8h30, em sessão ordinária presencial, no campus Sede, sala O-416, e por
videoconferência, realizou-se a 324ª reunião do Colegiado de Extensão da Universidade Federal de Alfenas, sob a presidência do Pró-
Reitor de Extensão, José Francisco Lopes Xarão e com o comparecimento dos seguintes membros:

Adriana Teresa Silva Santos, Joelise de Alencar Figueira Angelo�, Julieta Aparecida Moreira, Leandro Araújo Fernandes, Le�cia Tamie
Paiva Yamada, Manuella Carvalho da Costa, Marilsa Aparecida Mota, Michele Barbosa e Patrícia Sco�ni Freitas (Compareceu às 9h07).

Os servidores Giovana de Fá�ma Lima Mar�ns, Izabel Diniz e Adriano Pereira Santos par�ciparam como convidados.

O Presidente iniciou os trabalhos com o primeiro item da pauta:

1) 23087.009589/2022-18 - Apreciação em bloco das atas 318, 319, 320, 321, 322 e 323: O Colegiado de Extensão aprovou, com
8 votos favoráveis e 1 abstenção, as atas 318, 319, 320, 321, 322 e 323.

2) 23087.014783/2022-15 - Apreciação da aprovação ad referendum da redistribuição das bolsas concedidas nos Editais Probext
2022:  O Presidente do Colegiado de Extensão apresentou a previsão da distribuição orçamentária da Pró-reitoria de Extensão
(PROEX), informou que houve saldo devido a liberação de recurso da rubrica de pagamento de terceiros e que esse recurso foi
disponibilizado para o pagamento de bolsas aos programas e projetos classificados nos editais Probext 2022. Na sequência passou a
palavra ao Gerente de Programas e Projetos, Adriano Pereira dos Santos que explicou como foi feito o processo de consulta aos
coordenadores de programas e projetos de extensão contemplados com bolsa sobre a redistruibuição de bolsas com o recurso
orçamentário disponível. Após discussão, o Colegiado de Extensão apreciou e deferiu a proposta de redistribuição orçamentária, por
unanimidade, com 9 votos favoráveis.

3) 23087.005652/2022-47, documento SEI nº 0801338 - Apreciação da Minuta de Criação da Editora Universitária: O Colegiado de
Extensão, apreciou favoravelmente, por unanimidade, com 10 votos favoráveis, a Minuta da Editora da Universidade Federal de
Alfenas. O Regulamento seria encaminhado para apreciação do Conselho Universitário (Consuni). O documento aprovado foi anexado
a essa ata (Anexo I).

4) Outros assuntos: A servidora Julieta, coordenadora de três programas de extensão vigentes, pediu a palavra e relatou que as
a�vidades de um dos programas não podiam ser suspensas no período de recesso dos discentes e, por isso, organizou e propôs o
revezamento entre os bolsistas do programa para não sobrecarregá-los, mas uma bolsista se recusou a cumprir as horas. A
coordenadora relatou que a bolsista em questão manifestou em grupo de whatsapp, com par�cipação de bolsistas e coordenadores,
apresentando dezenas de ques�onamentos e acusações aos servidores, por estarem privando o direito às férias dos estudantes, por
vezes agindo com extrema rispidez e desrespeito. Julieta solicitou orientação sobre como proceder nesse caso, informando que o
desejo é por realizar o desligamento da estudante da equipe. O Presidente esclareceu que no recesso, os discentes estariam à
disposição da coordenação da ação, uma vez que o período não se trata de férias. Ele orientou que os casos devem ser avaliados
individualmente, sempre com bom senso, levando em consideração até a saúde do aluno, e negociando a execução das a�vidades para
não haver prejuízos das a�vidades da ação de extensão, principalmente contemplada com bolsa. Finalizou opinando que concorda com
o desligamento de bolsistas quando a coordenação entender que o Termo de Compromisso firmado foi descumprido.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, às 10 horas, da qual, para constar, eu, Meire Izabel de
Araújo, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por mim assinada e pelo Senhor Presidente.

 

ANEXO I

MINUTA

VERSÃO 23/08/2022

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº XX, DE XX DE XXXX DE 2022

 

Ins�tui a Editora da Universidade Federal de Alfenas e dá outras providências.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias,
tendo em vista o que consta do Processo no XXXXXXX e o que ficou decidido em sua XXXX reunião realizada em XXXX, RESOLVE:



Art. 1º Ins�tuir a Editora da Universidade Federal de Alfenas como órgão suplementar, de natureza técnica, consul�va e delibera�va,
vinculada à Pró-Reitoria de Extensão.

Art. 2º Aprovar o Regimento Interno da Editora da Universidade Federal de Alfenas, nos termos do anexo I desta Resolução.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira

Presidente do Conselho Universitário

 

 

ANEXO I

MINUTA

REGIMENTO INTERNO DA EDITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

 

Art. 1° A Editora da Universidade Federal de Alfenas é órgão suplementar, de natureza técnica, consul�va e delibera�va, vinculada à
Pró-Reitoria de Extensão – PROEX, regendo-se pelo Estatuto, Regimento Geral da UNIFAL-MG, pela Legislação de direitos autorais e por
este Regimento.

Art. 2° A Editora da Universidade Federal de Alfenas tem como obje�vo contribuir para a qualificação acadêmica e social da ciência e
da cultura e cons�tuir-se como Editora de par�cipação acadêmica ampliada e de visibilidade nacional, afirmando a produção editorial
em padrões de excelência técnica e conteudís�ca. 

Art. 3° No cumprimento de suas finalidades compete à Editora da Universidade Federal de Alfenas:

I – coordenar a produção editorial e a divulgação de publicações de natureza cien�fica, didá�ca, técnica, literária e ar�s�ca subme�das
ao seu Conselho Editorial Geral;

II – avaliar, editar, traduzir e coeditar publicações de natureza avulsa, seriadas e de coleções temá�cas, seja de origem local, regional,
nacional ou internacional;

III – celebrar e gerir programas e projetos editoriais no âmbito da UNIFAL-MG, bem como contratos e convênios editoriais com
ins�tuições externas, nacionais e internacionais;

IV – promover intercâmbio bibliográfico com outras universidades, editoras universitárias e comerciais, bibliotecas e en�dades
congêneres com vistas à divulgação e à comercialização das obras produzidas pela Editora da Universidade Federal de Alfenas;

V – manter relações ins�tucionais com a Associação Brasileira de Editoras Universitárias –  ABEU – e comerciais com redes de
distribuição de livros e com a imprensa em todos os níveis, incluindo a comunicação eletrônica e a par�cipação em feiras de livros;

VI – manter o site oficial com a polí�ca editorial e suas publicações, com visibilidade de entrada na página principal do portal da
UNIFAL-MG, com programa que permita a venda on-line; e

VII – editar ou promover a edição das obras de patrimônio cultural e cien�fico da humanidade.

VIII - zelar pela integridade cien�fica e pelo respeito à lei de direitos autorais de imagem.

 

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA EDITORIAL

 

Art. 4° A Editora da Universidade Federal de Alfenas tem como polí�ca editorial editar e coeditar obras de perfil acadêmico, cien�fico e
cultural de origem local, regional e nacional, bem como traduzir obras de origem internacional, seja como obras solo, como obras
vinculadas a coleções temá�cas ou como publicações seriadas.

§ 1º A Editora da Universidade Federal de Alfenas adota o processo de avaliação duplo-cego (double blind review).

§ 2º As obras gerais solo, avulsas, serão avaliadas por 02 (dois) pareceristas ad hoc e, sendo necessário, um terceiro parecer será
solicitado.

§ 3º As coleções temá�cas serão conduzidas por polí�cas editoriais específicas que, por sua vez, devem convergir para a polí�ca
editorial geral da Editora da Universidade Federal de Alfenas.



Art. 5° A Editora da Universidade Federal de Alfenas poderá publicar, nos modos impresso, eletrônico, impressão sob demanda e
áudio-livro, nas seguintes linhas editoriais:

I – livros cien�ficos;

II – livros do espectro cultural lusófono;

III – livros da literatura brasileira e da estrangeira;

IV – ensaios teóricos;

V – traduções;

VI – coedições;

VII – livros e cadernos didá�cos;

VIII – edições compradas;

IX – revistas acadêmico-cien�ficas;

X – revistas cien�fico-culturais;

XI – monografias, dissertações e teses;

XII – anais de eventos cien�ficos;

XII – livros e revistas de história em quadrinhos – HQ;

XIII – manuais técnicos; e

XIII – relatórios ins�tucionias sob demanda.

Paragrafo único. Os periódicos ou revistas acadêmico-cien�ficas e cien�fico-culturais, independente de sua origem, para requerer o
selo da Editora da Universidade Federal de Alfenas, deverão submeter sua proposta editorial à aprovação do Conselho Editorial Geral.

 

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

 

Art. 6° A Editora da Universidade Federal de Alfenas é cons�tuída pelas seguintes instâncias administra�vas, delibera�vas e
consul�vas:

I – Diretor Emérito;

II – Editoria;

III – Conselho Editorial Geral; e

III – Comitês e Conselhos Editoriais das Coleções Temá�cas.

 

Seção I

Do Diretor Émerito

 

Subseção I

Da definição

 

Art. 7° Diretor Émerito é o cargo de representação ins�tucional da mantenedora da Editora, que atua como embaixador junto a
en�dades públicas e privadas, nacionais e internacionais, com o obje�vo de viabilizar a polí�ca editorial da Editora da Universidade
Federal de Alfenas.

 § 1º O cargo de Diretor Emérito será exercido pelo Pró-reitor de Extensão pelo período que durar seu mandato de Pró-Reitor.

§ 2º O Diretor Emérito é convidado permanente do Conselho Editorial Geral e dos Comitês e Conselhos Editoriais Interins�tucionais
das Coleções Temá�cas com direito a voz e sem direito a voto.

§ 3º O cargo de Diretor Emérito não será remunerado pela Editora da Universidade Federal de Alfenas.

 

 

Seção II

Da Editoria

 

Subseção I

Da definição

 



Art. 8º Editoria é a instância da Editora da Universidade Federal de Alfenas responsável pela a�vidade editorial de pla nejar e de
executar, intelectual, operacional, logís�ca e graficamente a linha editorial aprovada pelo Conselho Editorial Geral.

 

Subseção II

Da composição

 

Art. 9º A Editoria da Editora da Universidade Federal de Alfenas é composta por:

I – Editor-chefe;

II – Editor assistente;

III– Secretaria execu�va; e

IV – Assessorias técnico-operacionais.

Paragrafo único. Nas ausências, impedimentos ou vacância, o Editor-chefe será subs�tuído pelo Editor assistente.

 

Seção III

Do Editor-chefe e Editor assistente

 

Art. 10. O Editor-chefe será nomeado pelo Reitor dentre os nomes que compõe o Conselho Editorial Geral.

Art. 11. O Editor assistente será indicado pelo Editor-chefe e nomeado pelo Reitor.

Paragrafo único. A representação que ficou vacante pela nomeção do Editor-chefe será ocupada imediatamente pelo seu suplente e
abrir-se-á processo de indicação do novo representante nos termos previsto neste Regimento.

Art. 12. O mandato do Editor-chefe e do Editor assistente será de 04 (quatro) anos, permi�da a recondução.

 

Seção IV

Das atribuições

 

   Art. 13. São atribuições do Editor-chefe:

I – cumprir e fazer cumprir o Regimento Geral da UNIFAL-MG e o Regimento Interno da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

II – cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Editorial Geral;

III – zelar pelo perfil acadêmico, cien�fico e cultural da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

IV – gerir os serviços administra�vos, incluindo pessoal, finanças e patrimônio;

V – convocar e presidir as reuniões do Conselho Editorial Geral;

VI – planejar e acompanhar o trabalho editorial;

VII – promover gestões necessárias perante editoras públicas ou privadas, nacionais e estrangeiras, bem como organismos nacionais e
internacionais, em prol de projetos de edições e coedições de interesse da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

VIII – elaborar relatório anual de a�vidades e do orçamento da Editora da Universidade Federal de Alfenas, a ser subme�do ao
Conselho Editorial Geral;

IX – administrar a distribuição e a u�lização dos espaços �sicos e dos bens materiais da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

X – supervisionar as a�vidades das assessorias técnico-operacionais e da Secretaria execu�va da Editora da Universidade Federal de
Alfenas;

XI – representar a Editora da Universidade Federal de Alfenas legalmente, bem como em eventos da Universidade e de outras
ins�tuições;

XII – nomear, por portaria interna, Comissões Internas Especiais temporárias ou permanentes de assessoramento editorial e
administra�vo, designando seus integrantes e atribuições;

XIII – indicar o Editor assistente para nomeação pelo Reitor;

XIV – supervisionar a execução do plano de publicações aprovado pelo Conselho Editorial Geral;

XV – fiscalizar e monitorar a qualidade do projeto gráfico das capas, da diagramação do miolo e da revisão ortográfica e grama�cal
para que o resultado assegure qualidade técnica e respeito aos originais; e

XVI – exercer, no âmbito de suas funções, outras atribuições necessárias para o bom andamento dos trabalhos da Editora da
Universidade Federal de Alfenas.

Art. 14. São atribuições do Editor assistente:

I – receber, registrar e dar encaminhamento aos originais;

II – representar, com a Secretaria execu�va e o Editor-chefe, a Editoria no Conselho Editorial Geral;



III – subs�tuir o Editor-chefe em suas ausências e impedimentos;

IV – auxiliar o Editor-chefe na fiscalização e execução de contratos e de convênios da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

V – auxiliar o Editor-chefe na supervisão, revisão e execução do plano de publicações aprovado pelo Conselho Editorial Geral;

VI – apoiar o Editor-chefe na fiscalização e no controle da qualidade do projeto gráfico das capas, da diagramação do miolo e da revisão
ortográfica e grama�cal para que o resultado assegure qualidade técnica e respeito aos originais; e

VII – exercer, no âmbito de suas funções, outras atribuições necessárias para o bom andamento dos trabalhos da Editora da
Universidade Federal de Alfenas.

Art. 15. São atribuições da Secretaria execu�va:

I – recepcionar o público em geral;

II – realizar a mediação entre o público externo e o corpo funcional da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

III – administrar a correspondência ins�tucional da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

IV – zelar pelo controle, arquivo, elaboração e expedição de documentos formais;

V – secretariar e redigir as atas das reuniões administra�vas da Editora da Universidade Federal de Alfenas e do Conselho Editorial
Geral;

VI – manter arquivo com a memória da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

VII – agendar e publicar reuniões e compromissos do Editor-chefe e do Editor assistente, quando solicitados por estes;

VIII – representar, com o Editor-chefe e com o Editor assistente, a Editoria no Conselho Editorial Geral; e

IX – executar os atos necessários ao fiel cumprimento de suas funções.

Art. 16. As Assessorias técnico-operacionais são exercidas, conforme demanda da Editoria, por profissionais, diagramador/capista,
revisor técnico, designer editorial/gráfico, publicitário, e suas atribuições são as definidas pelo respec�vo conselho profissional ou por
lei que ins�tuiu a profissão.

 

 

Seção V

Do Conselho Editorial Geral

 

Subseção I

Da definição

 

Art. 17. Conselho Editorial Geral é órgão permanente responsável pela aprovação, acompanhamento e avaliação da execução da
polí�ca editorial da Editora da Universidade Federal de Alfenas.

 

Subseção II

Da composição

 

Art. 18. O Conselho Editorial Geral da Editora da Universidade Federal de Alfenas é composto por 13 (treze) membros �tulares,
oriundos de três representações:

I – representação execu�va: 03 (três) membros da Editoria, o Editor-chefe; o Editor assistente e a Secretaria execu�va;

II – representação por grandes áreas do conhecimento: 08 (oito) membros �tulares sendo um de cada uma das grandes áreas do
conhecimento estabelecidas pelas Tabelas CAPES e/ou CNPq, a saber:

a) 01 (um) representante da grande área das Ciências Biológicas;

b) 01 (um) representante da grande área das Ciências da Saúde;

c) 01 (um) representante da grande área das Ciências Exatas e da Terra;

d) 01 (um) representante da grande área das Ciências Humanas;

e) 01 (um) representante da grande área das Ciências Sociais Aplicadas;

f) 01 (um) representante da grande área das Engenharias;

g) 01 (um) representante da grande área de Linguís�ca, Letras e Artes; e

h) 01 (um) representante da grande área Mul�disciplinar.

III – representação de órgãos internos: 02 (dois) membros �tulares, sendo 01 (um) indicado pela Pró-Reitoria de Extensão – PROEX – e
01 (um) indicado pelo Sistema de Bibliotecas – SIBI –  da UNIFAL-MG.

§ 1º Os membros �tulares terão suplentes de suas respec�vas representações, com mandatos vinculados, e serão subs�tuídos por
estes em suas faltas e impedimentos.



§ 2º A presidência do Conselho Editorial Geral será exercida pelo Editor-chefe ou, na sua ausência, pelo Editor assistente.

§ 3º Ao Editor-chefe da Editora da Universidade Federal de Alfenas, ou ao seu subs�tuto quando no exercício da função, será facultado
somente o voto de qualidade.

§ 4º O Editor assistente exerce direito de voto como membro do Conselho quando não es�ver no exercício de sua presidência, quando
lhe caberá unicamente o voto de qualidade.

§ 5º A Secretaria execu�va tem assento no Conselho Editorial Geral com direito a voz, mas não exerce direito a voto.

§ 6º O mandato dos conselheiros será de 04 (quatro) anos, permi�da a recondução.

 

Subseção III

Das atribuições

 

Art. 19. São atribuições do Conselho Editorial Geral da Editora da Universidade Federal de Alfenas:

I – definir a polí�ca editorial e fixar critérios para sua execução;

II – aprovar o orçamento e o plano de publicação de novos �tulos tanto avulsos quanto das coleções temá�cas;

II – definir a polí�ca de gestão técnico-operacional e administra�va da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

III – aprovar o plano anual de a�vidades da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

IV – zelar pelo qualificado perfil acadêmico, cien�fico e cultural da Editora da Universidade Federal de Alfenas;

V – avaliar e chancelar a criação e a manutenção de coleções temá�cas de origem interna ou externa, bem como das produções
seriadas;

VI – acompanhar e supervisionar as polí�cas editoriais específicas elaboradas pelos Comitês Editoriais das Coleções Temá�cas;

VII – definir padrões de normas editoriais, de acordo com as disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

VIII – elaborar pareceres ou solicitá-los ad hoc para avaliar propostas de publicações subme�das à Editora da Universidade Federal de
Alfenas;

IX – regular a polí�ca de pagamento de direitos autorais;

X – aprovar medidas para divulgação, promoção e distribuição das edições;

XI – alterar o Regimento Interno da Editora da Universidade Federal de Alfenas, mediante aprovação de 2/3 de seus membros, e
submetê-lo ao Conselho Universitário;

XII – propor linhas e estratégias de atuação editorial, a par�r da detecção de carências e de oportunidades iden�ficadas nas áreas
específicas de atuação acadêmica;

XIII – sugerir ou avaliar propostas de contratos e de convênios interins�tucionais, de caráter editorial, em âmbito nacional ou
internacional;

XIV – indicar e cons�tuir Comissões Internas Especiais temporárias ou permanentes de assessoramento editorial e administra�vo,
designando seus integrantes e atribuições;

XV – firmar contratos, convênios e parcerias e tudo o mais que for necessário para a consecução dos obje�vos da Editora da
Universidade Federal de Alfenas;

XVI – aprovar em regimento próprio as normas rela�vas ao seu funcionamento bem como dos Comitês e Conselhos Editoriais
Interins�tucionais das Coleções Temá�cas; e

XV – exercer, no âmbito de suas funções, outras atribuições necessárias ao bom andamento dos trabalhos da Editora da Universidade
Federal de Alfenas.

 

 

Subseção IV

Da eleição e indicações

 

Art. 20. As vagas da representação por grandes áreas do conhecimento serão preenchidas por sufrágio universal entre os docentes da
UNIFAL-MG.

Paragrafo único. O pleito será executado pela Comissão Eleitoral Geral da UNIFAL-MG mediante solicitação do Conselho Editorial Geral.

Art. 21. A eleição se dará por chapas com �tular e suplente, inscritos por grande área do conhecimento, a serem listadas em seções
respec�vas dis�ntas numa única cédula eleitoral.

Art. 22. As vagas da representação dos órgãos internos da UNIFAL-MG serão preenchidas por indicação conforme processo definido
pelas respec�vas instâncias delibera�vas internas desses órgãos.

Art. 23. A vaga a uma área do conhecimento que não for preenchida na eleição ficará vacante até o próximo pleito.



§ 1º Caso não sejam preenchidas, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das vagas docentes, serão reabertas inscrições para as
cadeiras vacantes.

§ 2º Não haverá ocupação de vaga docente por representação da grande área de conhecimento diferente.

§ 3º A critério do Conselho Editorial Geral, docentes de outras ins�tuições poderão ser convidados a ocupar assento até o pleito
interno que indicará o novo representante da grande área do conhecimento que ficou vacante.

 

Subseção V

Das reuniões

 

Art. 24. O Conselho Editorial Geral reunir-se-á, ordinariamente, de acordo com prazos, condições e quorum definidos no seu regimento
interno.

 

 

Seção VI

Dos Comitês e Conselhos Editoriais Interins�tucionais das Coleções Temá�cas

 

Subseção I

Da definição

 

Art. 25. Os Comitês Editoriais têm por função coordenar as coleções temá�cas e são responsáveis pela elaboração, orientação e
supervisão da polí�ca editorial dessas coleções.

Art. 26. Os Conselhos Editoriais Interins�tucionais das Coleções Temá�cas são órgãos assessores dos Comitês Editoriais, especialmente
no que se refere à emissão de pareceres e à divulgação das coleções.

 

Subseção II

Da composição

 

Art. 27. Nas coleções propostas por inicia�va da comunidade interna à UNIFAL-MG, os Comitês serão compostos por:

I – 03 (três) docentes efe�vos da UNIFAL-MG com produção acadêmica na área da coleção temá�ca; e

II – 01 (um) membro do Conselho Editorial Geral.

§ 1º Os Conselhos Editoriais Interins�tucionais das Coleções Temá�cas serão formados por até 25 (vinte e cinco) membros, sendo no
máximo 03 (três) da UNIFAL-MG e 22 (vinte e dois) externos, com limite de 02 (dois) membros por uma mesma ins�tuição externa.

§ 2º A criação de uma coleção temá�ca de origem interna à UNIFAL-MG deverá ser proposta, ao Conselho Editorial Geral, pela
assinatura de 03 (três) docentes do quadro de carreira da UNIFAL-MG enquanto componentes do seu Comitê Editorial, incluindo o
aceite por escrito de, pelo menos, 07 (sete) docentes externos para compor o Conselho Editorial Interins�tucional.

§ 3º Na documentação, os signatários da casa deverão demonstrar a demanda respec�va ou o plano inicial de �tulos pelos quais
planejam sustentar a sequência da coleção.

§ 4º Nos livros editados em coleções temá�cas devem constar, em página de abertura, o nome da coleção, uma breve ementa
caracterizadora da coleção, os nomes dos membros do Comitê Editorial e os do Conselho Editorial Interins�tucional da Coleção, bem
como seus vínculos ins�tucionais.

      Art. 28. A criação de uma coleção temá�ca proposta por membros da comunidade externa à UNIFAL-MG deverá ser subme�da ao
Conselho Editorial Geral com a assinatura de 02 (dois) pesquisadores ou representantes de organismos externos e 02 (dois) docentes
do quadro de carreira da UNIFAL-MG.

§ 1º Os Comitês e Conselhos Editoriais Interins�tucionais de Coleções Temá�cas propostas pela comunidade externa à UNIFAL-MG
terão a composição mínima prevista no caput deste ar�go, assegurando, em qualquer caso, a par�cipação, nos seus Comitês e
Conselhos Editoriais, de no mínimo 10% de docentes da UNIFAL-MG.

§ 2º Na documentação a ser subme�da ao Conselho Editorial Geral, os signatários deverão expor o projeto de �tulos previstos para
sustentar a coleção, demonstrar sua alta representa�vidade cien�fica, social ou cultural, seja por valor intelectual em si ou por
presença de organização externa relevante, bem como apresentar a proposta de seu financiamento.

Art. 29. Coleções que não apresentem publicações por 05 (cinco) anos poderão ser descon�nuadas pelo Conselho Editorial Geral.

Art. 30. Não serão aceitas coleções que façam pleito como externas, mas que contenham natureza que possa ser interpretada como de
coleção interna, isso em razão de que aquelas têm exigência mais flexível de membros para sua pe�ção.

 

Subseção III



Das atribuições

 

Art. 31. São atribuições dos Comitês Editoriais:

I – definir a polí�ca editorial de suas coleções temá�cas;

II – submeter as polí�cas editoriais de suas coleções temá�cas ao Conselho Editorial Geral;

III – propor membros para seus Conselhos Editoriais interins�tucionais;

IV – definir, orientar e supervisionar as normas editoriais de suas coleções temá�cas, em consonância com a polí�ca editorial geral da
Editora da Universidade Federal de Alfenas;

V – solicitar e analisar os pareceres de seus Conselhos Editoriais ou de outros especialistas, que poderão ser cons�tuídos ad hoc
quando houver necessidade;

VI – sugerir �tulos para análise nas coleções;

VII – emi�r parecer sobre a per�nência temá�ca de um �tulo para a coleção;

VIII – emi�r avaliação final sobre as obras propostas para suas coleções temá�cas, tendo em vista os pareceres recebidos;

IX – colaborar para a ampla divulgação dos �tulos da coleção; e

X – preparar e enviar os originais à editoria, de acordo com as diretrizes do Conselho Editorial Geral. 

Art. 32. São atribuições dos Conselhos Editoriais Interins�tucionais das Coleções Temá�cas:

I – emi�r pareceres solicitados pelos seus Comitês Editoriais;

II – sugerir �tulos para análise nas coleções; e

III – colaborar para a ampla divulgação das coleções.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 33. A Editora da Universidade Federal de Alfenas será man�da por:

I – dotações específicas do orçamento da UNIFAL-MG;

II – receitas resultantes de suas a�vidades;

III – recursos provenientes de convênios e contratos, auxílios e doações; e

IV – outras dotações.

Art. 34. O patrimônio da Editora da Universidade Federal de Alfenas é cons�tuído por:

I – bens imóveis e instalações;

II – direitos autorais que a Editora da Universidade Federal de Alfenas venha a adquirir, mediante contratos específicos; e

III – bens e direitos oriundos de disposições legais.

Art. 35. A primeira eleição para o Conselho Editorial Geral será realizada pela Comissão Eleitoral Geral da UNIFAL-MG mediante
solicitação da presidência do Conselho Universitário – CONSUNI.

Art. 36. O recurso no primeiro edital para eleição dos representantes do Conselho Editorial Geral, se houver, será julgado pelo
CONSUNI em sessão extraordinária convocada exclusivamente para esse fim.

Art. 37. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Conselho Editorial Geral, em consonância com o ordenamento
superior da UNIFAL-MG.

Art. 38. O presente Regimento só poderá ser alterado por proposta do Conselho Editorial Geral aprovada por 2/3 de seus membros.

Art. 39. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

Sandro Amadeu Cerveira

Presidente
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